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Anteprojeto de lei  _______/2014
Institui o Programa de Modernização e  Padronização das  Feiras Livres do Município de Sete Lagoas e dá outras providências .

Art. 1º  - Fica instituído o Programa de Modernização e Padronização  das Feiras Livres e permanente de artesanato, arte,  alimentação e hortifrutigranjeiro do Município de Sete Lagoas.
Art. 2o – O Programa de Modernização e Padronização das  Feiras  Livres do  Município será desenvolvido pela Secretaria Municipal de Indústria e Comércio e deverá atender as necessidades dos feirantes e consumidores, levando-se em consideração os seguintes aspectos : 
I – qualificação e formação profissional aos feirantes;

II – infraestrutura externa e interna com relação às questões de higiene e de abastecimento de água e energia;

III – adequação e padronização das barracas e mobiliário necessário ao desempenho das atividades dos feirantes e de atendimento ao consumidor ;

IV – abastecimento e regulação do mercado de produtos hortifrutigranjeiros, cereais, produtos alimentícios industrializados ou já processados para consumo, pescados, utensílios domésticos, roupas, armarinhos, bijuterias e artesanato;

V- culturais, sociais e históricos e de fomento ao turismo local;

VI – qualidade dos produtos e segurança alimentar e nutricional dos consumidores;

VII – sustentabilidade e preservação dos recursos naturais.
Art. 3º – A Secretaria Municipal de Indústria e Comércio deverá prover a infraestrutura  necessária para a realização do Programa de Modernização e Padronização das  Feiras Livres do Município, através de : 
I- abastecimento de água e energia elétrica e dos sistemas necessários para distribuição, utilização e medição de consumo;

II – instalações sanitárias móveis nos locais que acontecem as Feiras Livres do Município;

III – demarcação dos locais e dos espaços utilizados pelas  Feiras Livres do Município;

IV – barracas padronizadas e mobiliário para sinalização do trânsito e interdição dos espaços utilizados das  Feiras Livres;   
Art. 4o – Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Sala de Sessões, 16 de julho de 2014.

Milton Martins

Vereador
JUSTIFICATIVA : 
As diretrizes desse anteprojeto foram ditadas pelos feirantes através da realização do gabinente itinerante realizado no dia 08/06/2014,  nas feiras livres que acontecem aos domingos na Orla da Lagoa Boa Vista e na Feira do Nova Cidade.
Após  a oitiva dos feirantes elaboramos um modelo moderno que atende tanto aos feirantes quanto aos frequentadores da feira.
Esse anteprojeto visa a modernização das feiras livres não só do ponto de vista administrativo como também do visual . Ressalte-se que, a padronização das barracas objetiva criar um organizaçao visual. É indispensável, também, oferecer aos feirantes treinamento para acondicionamento de alimentos e cursos em parceria com instituiççoes de ensino locais, para que eles possam aprimorar a qualidade do atendimento oferecendo um serviço com ainda mais qualidade.
O anteprojeto prevê uma setorização das feiras livres com áreas destinadas a um aglomerrado de barracas do mesmo seguimento, como hortifruti, alimentação e outros. 

Acreditando na importância do anteprojeto,  solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa para a aprovação da presente proposição. 

Milton Martins

Vereador 

